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Boletim Oficial nº 7387 Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2008. 
 
 

1) CAMPEONATO ESTADUAL DA PRIMEIRA DIVISÃO DE PROFISSIONAIS 
 
Comunicamos aos interessados que são os seguintes jogos válidos pelo Campeonato 
Estadual da Primeira Divisão de Profissionais, conforme o abaixo discriminado: 
 
DATA DIA HORAS JOGOS ESTÁDIO 
29.01 Ter 19:30 Fluminense X Volta Redonda Maracanã 
29.01 Ter 16:00 Boavista X América Bacaxá 
30.01 Qua 19:30 Flamengo X Macaé Maracanã 
30.01 Qua 16:00 Duque de Caxias X Cardoso Moreira Duque de Caxias 
30.01 Qua 21:45 Vasco da Gama X Resende São Januário 
30.01 Qua 19:30 Botafogo X Mesquita João Havelange 
30.01 Qua 17:00 Americano X Cabofriense Campos 
30.01 Qua 16:00 Madureira X Friburguense Madureira 
 
 
 
2) CAMPEONATO ESTADUAL DA PRIMEIRA DIVISÃO DE JUNIORES 
 
Levamos ao conhecimento dos interessados que são os seguintes jogos válidos pelo 
Campeonato Estadual da Primeira Divisão de Juniores, conforme o abaixo 
discriminado: 
 
DATA DIA HORAS JOGOS ESTÁDIO 
29.01 Ter 17:30 Fluminense X Volta Redonda Maracanã 
29.01 Ter 14:00 Boavista X América Bacaxá 
30.01 Qua 17:30 Flamengo X Macaé Maracanã 
30.01 Qua 14:00 Duque de Caxias X Cardoso Moreira Duque de Caxias 
30.01 Qua 19:30 Vasco da Gama X Resende São Januário 
30.01 Qua 17:30 Botafogo X Mesquita João Havelange 
30.01 Qua 15:00 Americano X Cabofriense Campos 
30.01 Qua 14:00 Madureira X Friburguense Madureira 
 

 
3) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
Informamos aos interessados que segue em anexo ao presente Boletim Oficial a 
Comunicação nº 012/08 Despacho do Tribunal 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 

 



 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO RIO DE JANEIRO 
 
 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2008. 
 

 
Comunicação nº 012/08- TJD/RJ  

Despacho de Tribunal de Justiça 
Desportiva /RJ  
 
Proc: 686/07: Conversão de 
Penalidade  
 

Requerente: Madureira Esporte Clube  
DESPACHO: 1)Comprove o requerente no prazo de 10 (dez) dias, a doação de 5 
(cinco) cestas básicas a uma instituição de caridade de sua livre escolha, para a 
conversão em medida de interesse social da penalidade de 3(três) partidas, já 
tendo cumprido suspensão automática de uma partida, ao atleta JADSON 
MARTINS FERREIRA.  
2) Esgotado o prazo, com ou sem comprovação, arquive-se.  
3) Publique-se e Cumpra-se.  

 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
 

Presidente 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
 

secretária 

 

 
 


